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SÚMULA DA 128ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO DE DIRIGENTES 

 
12 de agosto de 2020 

 
Pauta 
 
Informes; 
 
1. Alteração da Resolução CODIR 01/2019; 
2. Programa de qualificação das Atividades Não Presenciais (ANP); 
3. Representação CODIR no CONSUP biênio 2020-2022; 
4. Reorganização do calendário de ingresso 2020.2. 
 
As presenças dos Dirigentes nesta Reunião Ordinária foram registradas diretamente no SIGRH 
Colegiados. Registradas as presenças de Silmar Primieri (Lages) em substituição ao diretor-geral 
na segunda parte da reunião, além das presenças dos seguintes membros da equipe do Professor 
Maurício Gariba Júnior: Adriano Larentes da Silva, Aloisio Silva Junior e Jesué Graciliano da Silva. 
A reunião foi gravada pela plataforma RNP e transmitida pela IFSC TV.  
 

 * * * * * * * 
 

Informes: 
- Realizada, em 11/08/20, a segunda reunião da Reitoria com as lideranças estudantis. Dentre os 
temas abordados, destacam-se as sugestões e ações de melhoria no SIGAA, reestruturação da 
flexibilização do regramento acadêmico, bem como questões de ordem orçamentária. 
Importante que os câmpus reforcem junto às entidades estudantis locais a necessidade de 
manterem seus cadastros atualizados junto à DAE.  
- PLOA/Matriz CONIF 2021: projeção orçamentária do IFSC sofreu corte de aproximadamente 
20%, que corresponde a R$ 16,3 milhões. Frente aos ajustes necessários, reduziu-se 
internamente a previsão de orçamento em investimento (aproximadamente R$ 7 milhões) e 
custeio (aproximadamente R$ 9 milhões). CONIF se manifestou de imediato quanto ao corte e 
foram agendadas reuniões com parlamentares a fim de reaver o recurso na votação da PLOA. 
Este assunto será levado à Câmara Temática de Planejamento, Orçamento, Infraestrutura e TIC 
na reunião de 14/08/20. 
- Disponibilizada no fórum a Cartilha da CGU sobre o período eleitoral. Recomendou-se que 
dirigentes e pró-reitores façam a leitura do documento.  
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- Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) encontra-se em fase de cadastro até 14/08/20. 
Após aprovado pela Reitoria, o PDP seguirá para o órgão central no Ministério da Economia e 
ENAP.  
- Solicitado reforço quanto à divulgação do Censo entre servidores e estudantes, questionário 
pode ser respondido até 28/08. Será publicado edital de seleção de equipes de aplicação (bolsa 
EPE), que farão contato com os alunos que não responderem o questionário. 
- GT do Plano de Contingência junto à Câmara Temática estão elaborando novas atualizações 
necessárias à portaria de medidas para o funcionamento do IFSC no contexto de isolamento 
social decorrente da pandemia. As propostas serão trazidas nas próximas reuniões do CODIR. 
- Será solicitado o desmembramento do pregão nº 77 em dois pregões: um voltado à limpeza e 
outro aos demais itens. Pregão será reaberto para reestimativa e inclusão, baseadas no anexo 4 
da referida portaria.  
- GT do Plano de Contingência e Comitê Técnico-científico solicitaram análise de possibilidade de 
uso de câmeras térmicas. Reitor informou que uma proposta, recebida em 18/06, será postada 
no fórum. Contudo, há um levantamento nacional junto ao CONIF para efetuar a compra em 
rede. 
 
1. Alteração da Resolução CODIR 01/2019: 
A Diretora de Gestão de Pessoas, Nauana Gaivota, apresentou as sugestões de alteração para os 
artigos 9º e 19º da Resolução CODIR 01/2019, de modo a adequar o texto às atuais práticas 
institucionais de remoção e distribuição de servidores. O documento foi previamente 
compartilhado no fórum. Feita a apresentação, Nauana esclareceu as dúvidas apontadas. Dentre 
os destaques, sugeriu-se que o texto em análise abarque a possibilidade ou não de 
aproveitamento em concurso para o cargo de docentes. DGP estudará o assunto e, se for o caso, 
ajustará o texto nesse aspecto. Propôs-se que, nos casos de servidor redistribuído em estágio 
probatório, o IFSC exija a apresentação das avaliações de desempenho realizadas pela instituição 
de origem. Foi sugerida a transformação do parágrafo único do artigo 18 em artigo 18-A, a saber: 
“Art. 18-A: Somente será aceito pedido de redistribuição para o IFSC de servidor estável. 
Parágrafo único: Excepcionalmente, mediante justificativa de interesse institucional, o Diretor-
Geral de Câmpus poderá autorizar a redistribuição de servidor em estágio probatório e, no caso 
da Reitoria, o Reitor”. DGP ressaltou que dúvidas a respeito do tema podem ser enviadas ao e-
mail movimentacao@ifsc.edu.br, também há instruções gerais disponíveis no site do IFSC 
(https://www.ifsc.edu.br/trabalhe-no-ifsc). Não houve posicionamentos contrários às propostas. 
Encaminhamento: Aprovadas as alterações dos artigos 9º, 18º e 19º da Resolução CODIR 
01/2019. Secretaria do Colegiado tramitará a retificação, aprovação e publicação. 
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2. Programa de qualificação das ANP: 
O Reitor fez a apresentação da minuta do programa de qualificação das ANPs, previamente 
disponibilizada no fórum para apreciação. Nesse contexto, foram abordados os eixos temáticos 
da Dimensão Ensino (currículo, preparação, produção, AVEA, acompanhamento e avaliação) e 
da Dimensão Gestão (conectividade, equipamentos e reestruturação dos ambientes escolares). 
Informou-se que o auxílio efetivo de bolsistas na produção dos materiais junto aos NEADs está 
previsto para setembro (edital será publicado ainda em agosto). Dentre os destaques, ressaltam-
se as seguintes sugestões: 1) Resguardar as diferenças entre ANP e EAD, 2) Intensificar a 
qualificação/ capacitação dos NEADs, 3) Envolver os docentes nos processos de planejamento 
das ANPs. PROEN e CERFEAD realizarão reuniões junto aos NEADs a fim de iniciar a socialização 
e o alinhamento do programa para posterior operacionalização das ações. Não houve 
posicionamentos contrários à aprovação do projeto proposto. 
Encaminhamento: Aprovado o programa de qualificação das ANPs. 
 
3. Representação CODIR no CONSUP biênio 2020-2022: 
A Chefe de Gabinete, Bruna Dorabiallo, conduziu o tópico, solicitando que cada região se 
manifestasse quanto às indicações dos seus representantes do CODIR no CONSUP para o biênio 
2020-2022. As nomeações estão previstas para 29/08/2020, e cada região contará com um titular 
e um suplente. As regiões Norte, Oeste, Sul e Central informaram suas composições. A região 
Metropolitana informará sua composição por e-mail. Qualquer alteração de composição deve 
ser enviada à secretaria do Colegiado, por e-mail, até 17/08/20. Sobre a suplência para casos 
excepcionais foi deliberado que, nas convocações para reuniões do CONSUP, em caso de 
falta/impedimento justificado do titular e do suplente da região, será convocado o primeiro 
suplente, independentemente da região, obedecendo a ordem determinada pelo tempo de 
serviço no IFSC do representante. Dessa forma, na ausência desse primeiro suplente, será 
convocado o segundo suplente com mais tempo de serviço. 
Encaminhamento: Definida a seguinte configuração de representação do CODIR no CONSUP: 
 
Região Norte: Gaspar, Itajaí, Jaraguá Do Sul, Joinville, J-Rau; 
Titular: Delcio Luís Demarchi (J-Rau) 
Suplente: Maick da Silveira Viana (Joinville)  
Região Oeste: Chapecó, São Carlos, São Miguel Do Oeste, São Lourenço Do Oeste, Xanxerê; 
Titular: Diego Albino Martins (SMO) 
Suplente: Sandra Aparecida Antonini Agne (Chapecó)  
Região Sul: Araranguá, Criciúma, Tubarão; 
Titular: Henri Carlo Belan (Tubarão) 
Suplente: Adriano Antunes Rodrigues (Araranguá) 
Região Central: Caçador, Canoinhas, Lages, Urupema; 
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Titular: Joel José de Souza (Canoinhas) 
Suplente: Vilson Heck Junior (Lages) 
Região Metropolitana: Fpolis, Fpolis-Continente, Garopaba, São José, Palhoça e Reitoria; 
Em avaliação (composição será enviada por e-mail à secretaria do CODIR). 
 
4. Reorganização do calendário de ingresso 2020.2: 
O Pró-reitor de Ensino, Luiz Otávio Cabral, contextualizou o tema, ressaltando a decisão anterior 
do colegiado de avaliar gradativamente o calendário de ingresso em razão da pandemia. O Chefe 
do Departamento de Ingresso, Raphael Thiago Gerba, apresentou a proposta de reestruturação 
do calendário de ingresso 2020.2, previamente disponibilizada no fórum. Foram apresentados 
os calendários dos cursos Técnicos e Proeja, bem como de transferências e retornos dos cursos 
Técnicos, Proeja e graduação. Dentre os destaques apontados, acordou-se lançar o edital de 
ingresso em 24/08 a fim de permitir maior divulgação. Considerando que as secretarias dos 
câmpus estão em trabalho remoto, sugeriu-se criar algum mecanismo de resumo do edital, check 
list, perguntas frequentes e/ou chat para melhor e mais rapidamente esclarecer as dúvidas dos 
candidatos, auxiliando assim o trabalho das secretarias. O Reitor ressaltou que, para atender a 
essa proposta, pode-se pensar em uma readequação da força de trabalho. Gerba acrescentou 
que todos os materiais serão publicados com o e-mail de contato ingresso@ifsc.edu.br, e que as 
demandas enviadas a esse e-mail são, geralmente, respondidas no mesmo dia. Cabral reforçou 
que as datas de início das aulas não constarão no edital a fim de não comprometer a publicação 
do edital. Os câmpus poderão informar as datas de início das aulas no momento da confirmação 
das as matrículas. Outro apontamento foi a sugestão de se estudar a possibilidade de 
descentralização da oferta dos cursos FICs aos colegiados dos câmpus – proposta será levada do 
CEPE. Quanto ao calendário de transferências e retornos, PROEN e DEING elaborarão, até 21/08, 
uma Instrução Normativa que regulamentará esses processos seletivos (que serão 
operacionalizados e geridos pelos câmpus). Não houve posicionamentos contrários à aprovação 
do projeto proposto. 
Encaminhamentos: I) Aprovada a proposta de reestruturação do calendário de ingresso. II) 
Antecipar para 24/08/20 a publicação do edital. III) Encaminhar ao CEPE a proposta de 
descentralização dos cursos FICs aos colegiados dos câmpus. IV) Alterar para “até 13/11/2020” 
a publicização dos candidatos aprovados nos processos de transferências e retornos.  
 

* * * * * * * 

André Dala Possa 

Adriano Antunes Rodrigues 

Ailton Durigon 
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Ana Paula Kuczmynda da Silveira 

Daniel Comin da Silva 

Daniel Fernando Carossi 

Danielle Regina Ullrich 

Delcio Luís Demarchi 

Diego Albino Martins 

Egon Sewald Junior 

Eliana Cristina Bär 

Evelise Zerger 

Fabiana Besen Santos 

Henri Carlo Belan 

Jane Parisenti 

Joel José de Souza 

José Roberto Machado 

Juarez Pontes 

Luís Fernando Pozas 

Luiz Otávio Cabral 

Maick Da Silveira Viana 

Micheline Sartori 

Rafael Nilson Rodrigues 

Raimundo José de Sousa Castro 

Ricardo Zanchett 

Sandra Aparecida Antonini Agne 

Tiago Semprebom 

Vilson Heck Júnior 

Zízimo Moreira Filho 

Secretária do Colégio de Dirigentes  

 


